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O artigo intitulado “Crianças e adolescentes em situação de violência sexual e o 

trabalho na Atenção Básica de Saúde no Município do Rio de Janeiro” elaborado em 

exigência para conclusão do curso de especialização, Atendimento à Crianças e 

Adolescentes Vítimas de Violência Domética da PUC RIO, buscou entender a violência 

sexual contra crianças e adolescentes como um grave problema de saúde pública, social 

e de direitos humanos, e discutiu o papel da Atenção Primária à Saúde (APS) no 

enfrentamento dessa violação. A análise foi fundamentada na legislação brasileira, em 

políticas públicas e em experiências vivenciadas no município do Rio de Janeiro, 

especialmente na área programática 5.3. 

A Constituição Federal de 1988 e o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 

são apontados como marcos legais fundamentais que garantem o direito à proteção 

integral e ao cuidado prioritário de crianças e adolescentes. A partir desses dispositivos, 

surge o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA), que 



integra diferentes setores – saúde, assistência, justiça, educação – na proteção desse 

público. 

A saúde, dentro desse sistema, ocupa o eixo da promoção, sendo representada pelo 

Sistema Único de Saúde (SUS), que reconhece a violência como um dos determinantes 

sociais do processo saúde-doença. Em 2001, a criação da Política Nacional de Redução 

da Morbimortalidade por Acidentes e Violências (PNRMAV) impulsionou a 

incorporação da temática da violência nas ações da saúde pública. 

O artigo destaca a importância da Atenção Primária em Saúde (APS) como porta 

de entrada do SUS e espaço privilegiado para o cuidado de vítimas de violência. A 

Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), reformulada em 2017, orienta a atuação da 

APS com base em princípios como acessibilidade, vínculo, continuidade e integralidade 

do cuidado. 

Entretanto, a atuação da APS frente à violência sexual ainda é um desafio. Muitos 

profissionais de saúde não se sentem preparados para identificar ou abordar situações de 

abuso sexual, e frequentemente confundem notificação com denúncia, o que dificulta a 

articulação com outros setores e o cuidado adequado. Isso evidencia a necessidade de 

formação e capacitação continuada das equipes de saúde. 

A violência sexual intrafamiliar é abordada como uma das formas mais difíceis de 

serem identificadas e enfrentadas, pois envolve relações de poder desiguais no interior da 

família, instituição tradicionalmente idealizada como espaço de afeto e proteção. O artigo 

apresenta dados sobre a atuação da APS na área programática 5.3, destacando as 

fragilidades sociais e econômicas da região, e os esforços realizados por meio dos Grupos 

Articuladores Regionais (GARs) e do Centro de Atenção Multidisciplinar Integrado 

(CAMI), criados para dar suporte às equipes e acompanhar os casos de violência. 

A autora propõe um fluxo de atendimento que inicia com o acolhimento nas 

unidades de saúde, seguido do atendimento clínico e psicológico, articulação intrasetorial 

e intersetorial e a elaboração de um Plano Terapêutico Singular. Porém, destaca-se que 

há limitações estruturais: as equipes estão sobrecarregadas e nem sempre possuem 

profissionais especializados suficientes, como psicólogos e assistentes sociais. 



As considerações finais apontam que, apesar dos avanços normativos e das 

experiências bem-sucedidas em alguns territórios, ainda há insegurança, 

desconhecimento e resistência dos profissionais frente às situações de violência sexual. 

O estigma, a culpabilização das vítimas e o julgamento moral afetam negativamente a 

condução dos atendimentos. 

Por fim, o artigo defende a importância de se promover ações educativas, 

preventivas e intersetoriais, com foco na formação profissional contínua, no 

fortalecimento das redes de apoio e no combate às estruturas sociais que sustentam a 

violência de gênero e a violação de direitos. O cuidado às crianças e adolescentes em 

situação de violência sexual exige sensibilidade, preparo e compromisso com a proteção 

integral. 
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